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DECRETO Nº 918/2017 – Em 02 de fevereiro de 2017.  

 

 

Prorroga o prazo disposto no artigo 1º do Decreto 

nº 908/2017 que determina a suspensão do 

andamento de obras públicas licitadas por trinta 

dias, visando a averiguação de eventuais 

irregularidades e processos. 

 

 

GABRIEL DOS SANTOS OLIVEIRA ROSA, Prefeito Municipal da Estância de Cananéia, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo determinado no Decreto nº 908 de 02 

de janeiro de 2017 que determina a suspensão do andamento de obras públicas licitadas por trinta 

dias, visando a averiguação de eventuais irregularidades e processos. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 02 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se 

 

 

GABRIEL DOS SANTOS OLIVEIRA ROSA 

Prefeito Municipal 


